42) EMENDA ADITIVA:

Incluir parágrafo único no artigo 169, com a seguinte redação:

Parágrafo único – Implementar projetos para a implantação de uma Estação Aduaneira do Interior (EADI), utilizando-se os ramais ferroviário e rodoviários, com o objetivo de aumentar a arrecadação através de operações alfandegárias.

